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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 73/ 2026 

APLAUDEM ao Corpo de Bombeiros de Leme, por 

sua heroica e fundamental atuação no resgate da 

criança em Santa Cruz da Conceição.    

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa, Moção de Aplausos ao 

Corpo de Bombeiros de Leme. 

 

CONSIDERANDO QUE na tarde do dia 29 de maio de 2026, uma criança de 

apenas dois anos de idade caiu em uma perfuração de obra com aproximadamente 3 

metros de profundidade e diâmetro restrito entre 30 e 40 centímetros, no município de 

Santa Cruz da Conceição; 

CONSIDERANDO QUE, o cenário de confinamento impunha risco iminente à 

vida da criança, exigindo das forças de segurança uma resposta imediata, precisa e 

dotada de elevado preparo técnico; 

CONSIDERANDO QUE, o Corpo de Bombeiros de Leme, ao ser prontamente 

acionado, deslocou suas equipes de resgate e assumiu a coordenação estratégica da 

ocorrência, demonstrando agilidade, comando técnico e total prontidão para o 

gerenciamento de crises; 

CONSIDERANDO QUE a complexa operação estendeu-se por cerca de duas 

horas, período em que os bombeiros de Leme, atuando em perfeita sinergia com a 

Guarda Civil Municipal local e voluntários, operaram com dedicação e profissionalismo 

exemplares; 

CONSIDERANDO QUE durante a execução do plano de resgate, uma guarda 

civil municipal voluntariou-se para descer de cabeça para baixo para alcançar a criança 

e, sob a ancoragem e supervisão técnica dos bombeiros, logrou êxito em fixar as 

amarras em seus braços, viabilizando o seu içamento seguro; 

CONSIDERANDO QUE o sucesso absoluto da missão resultou na retirada da 

criança com vida e apenas escoriações leves, sendo posteriormente encaminhada aos 

cuidados médicos na Santa Casa de Leme, desfecho que consagra a perícia e a 
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integração de todos os profissionais envolvidos; 

CONSIDERANDO por fim, que o desfecho heroico desta ocorrência exalta a 

prontidão e a dedicação do Corpo de Bombeiros de Leme, cuja atuação firme na 

preservação da vida honra a nossa cidade e renova o sentimento de segurança de toda 

a população regional; 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa, por meio do presente vereador, 

manifesta seus aplausos. 

 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos homenageados, 

ficando meu gabinete a disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de junho de 2026. 
 

 
Ellan Ricardo da Paixão 

Vereador 

APOIADORES DESTA MOÇÃO 

Andrea Navarro Mondin 

Cintia Cristina Grossklauss 

Airton Candido da Silva 

David Pedrão da Silva 

João Arrais Serodio Neto 

Cristiano Ailton Boff 

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 

Nivaldo Aparecido Begnamia 
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